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ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNICo SRP NO O4O/2023- SRP

AT.{ DE RECISTRO DE PREÇO n" 7712023

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para aquisição de materiais hidráulicos,
màteriâis elétricos e materiais de construção, destinâdos a manutençâo e reparos de
prédios e praças públicas, deste municipio. sendo o seu fornecimento processado de
forma parcelada.

Aos l.l tlias do mês de Nor embro do ano de 2023. O MUNICÍpIO oE, PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE, através da PRtll'El l'URA IIUNICIPAL DE PACA'I'UBA,
pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 13.112.22210001-48,
com scdc à Praça Nossa Senhora de Lounlcs. S No. Centro - PACATUBA - Scrgipe.
ORGAO GERENCIA-DOR, e a crrprcsa PONTO CERTO MATIRIAIS
ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS LTDA. inscrira no CNPJ sob o nr.10.821.336/0001-
79, corn sede Avenida Doutol Carlos Firpo. n" 323, Bairro Centro, AracajúSE,
CEP:49010-250. neste aro, represenrada pelo Sr. JOSÉ EDMLDO DOS SANTOS
CONCEIÇAO. (brasileiro). lsoltc'iro). lemprcsáno). portador da Códula de identidade
RG 1264.948- SSP/ SE, inscrito no CPF/MF sob o no 713.169.305-72, residente e

domiciliado na Rodovia SE 100. n" 6500, Condornínio Makai Residcncial Resort. Quadra
7E. Lot. 01, Ban:a dos Coqueiros/SE. CEP:49140-000, c. daqui por dianre. denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvern na lbrma da pela Lei Federal
no I 0.520. de I 7 de julho de 2002. e suas alteraçôes e. subsidiariamen(e, pela Lei Federal
n" 8.666, de 2l de junho de 1993, e altcraçõcs posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS. cuja müruta tbi craminada pela Asscssoria Juridica do
Município. que emitru scu parcccr. conlbnnc o parágratir único do artigo 38 da Lei no
8.666, dc 1993. rncdranle as seguintcs oondiçõcs:

l. D() ()B.IET()

I .l . A prL'sente Ata tcm por objcto o Sistema de Registro de Preços para aquisição de
maÍeriais hidráulicos, materiais elétricos e materiais de construção, destinados a
mânutenção e repâros de prédios e praças públicas. deste município. sendo o seu
fornecimcnto proccssado de forma parcclada.. conÍ'or:nc espcciÍicaçõcs e cxigôncias
estabelecidas no anexo I do Edital do Pregào Elelrônico SRP n'10/2023 e Anexo I desta
Ata de Registro de Preços;

2. D,\ \.I\CLTLAÇÃO AO ED|T.{r.

2.1. Este instrumento guarda inteira confonnidade cotn os termos do Pregão Eletrônico
para Registlo de Preços n' -10/2023 e seLrs Ane.ros. o qual e parte integÍante e
complementar- vinculando-se. ainda. a proposta do Fonrecedor Registrado.

.1. DA VIGÊNCIA DA ATA
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doz.e) meses. a contaÍ da
data de sua assinarura. /Â
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4. D() PRE('()

-1.1. Os preços registrados sào R$ 309.40(Trezento§ e Nove Reais e Quarenta
Centavos). conlorme Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o pÍeço registrado podcrá ser rev.isto cm decorrência de eventual

redução daqueles existentes no tnercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocaÍ os

Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

-1.2.1 Caso o foraecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador

poderá liberar o lornecedor do compromisso assumido, uma vcz fruslrada a negociaçào e

con\,ocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata dc' Registro de Preços, os preços não serão

rea.iustados para maior, ressalvada a superv'eniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

-1.'1. O ditêrencial de preço entÍe a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta,

bcm como eventuais descontos por ela concedidos serâo sempre mantidos, inclusive se

houver prorrogaçâo da validade da Ata de Rcgistro de Prcços.

5, DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTR\DOS

5.1. O Órgào Gerenciador adotara a pratica dc todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO Rf,GISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada lerá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) nâo accitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

(r.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses prcvistas. assegurados o contraditório e a
ampla detêsa. será tbrmalizado por despacho da PRF-FF.ITURA de PACATUBA -
Scrgipe.

6.3. O fomrecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de lato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçâo. decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior dcvidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE,ÇOS



ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

7. l. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprertsa

OÍicial. na fbrma prevista no Arr- l5 § 2" da Lci n" 8.666193. ató o quinto dia útil do môs

subseqiiente ao de sua assinantra.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO óNCÃO GERENCIADOR

8. I . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar, por meio de seu represenlante. as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
lll - emitir parcccres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto

ao acompanhamento e fiscalizaçào do fomecimento, a exigência de condições
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçôes estabelecidas na ata, no

inslrumento convocatório e seus anexos:
V - assegurar-se de que os preços registrados sào os mais vantajosos para a

Administração, por meio de esh.rdo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a cventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo fornecedor
Registrado:

VIII - a Iiscalizaçào exercida pelo Orgão Gerenciador nào excluini ou reduzira a

responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos
t'omecimento.

IX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais;
X- Rejeitar os matcriais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;
XI- Eletuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas na Ata;
XII- Prornover ampla pesquisa de rnercado, de lonna a comprovar que os preços

registrados petmanecem compatíveis com os praticados no mercado.

9. DAS OBRIGAÇÓES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . Sào obrigaçôes do fbmecedor registrado:

9.2 Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitaçâo que dará origem à

mesma. sob pena de sua rescisão e aplicaçâo das pcnalidades ora previstas;

9..1 Fornecer o produto conlorme especificaçâo, marca. modelo e preço registrados e na
forma prevista:

9.5 Substituir às suas expensas, qualquer rnaterial entregue em desacordo com as
especificações exigidas e padrôes de qualidade exigidos, com deleito. vicio ou que vier a
apresentar problema quânto ao seu uso dentro do período de garantia:
9-2 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento. de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Municipio;

rrÂÀL
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, ot'rrigaçõcs e tributos dccorrentes do

tbmecimento, inclusive as de natureza trabalhista, <Icvendo. quando solicitado, fomecer

ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;
g.4 Responsabilizar-se por eventuais multas, rnunicipais, estaduais e federais,

decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento:

9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do fomecimento' não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a hscalizaçào ou o acompanhamento pelo Municipio;

9.1I Responsabilizar-se pela obtenção de Alr arás, Licenças ou quaisquer outros Termos

de Autorizaçào que se façam necessários à execuçào do fonlecimento:

9.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município'

sem prévia e expressa anuência.

9.13 Não realizar associação com outretu, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusào, cisão ou incorporação, setn prévia a expressa anuência do Município.

9.14 comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de preços:

9.15 atender aos chamados do Orgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

9. l6 abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO
. Os materiais. objeto desta ticitaçào. serào cntregues na sede do Almoxarifado da

secretaria de Obras, no endereço: Rua Amaldo Garcez, s/n - Pacatuba-SE, de

lonna parcelada, mediante solioitação desta e nas quantidades inücadas pela

mesrna, nunl prazo ntáximo de l0 (dez) dias consecutivos. contados a partir da

solicitação.
. A aquisiçào do produto, quando solicitada, dcverá ser feita durante o prazo de

vigência estabelecido. Findo este, as panes não poderão exigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos previslos no instrumento convocatório.
considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.

' A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por sen'idor da Secretaria de

Obras, o qual deverá atestar os documentos da despesa. quando comprovada a fiel e
coÍrcta entrega para fins de pagamento;

. A t.iscalização da Secretaria, nào clide nem dinrinui a responsabilidade do fbmecedor;

. O fbrnecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo
de vigência estabelecido. Findo este, as paÍes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrurrenlo convocatório. por meramente
estimalivos, considerando.se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços

registrados poderào ser revistos em deconência de eventual reduçáo dos preços
pmticados no mercado ou cancelados poÍ fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as ncgociaçôes junto aos fomecedores,
observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei
n'8.666. de lee3 aÀ

\\
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I I. DAS PE\,\LID.{DES

a) Se a Atljudicatária, dentro do prazo de convocação, nâo receber a Ordem de

fomecimento. recusar-se a lornecer o objeto licitado. apresentar documentaçào falsa

exigida para o certame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver
a proposta. componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de

licitar c contratar com a Administraçào, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo

das multas pÍevistas neste Instrumento e demais cominaçôes legais:
b) Pcla incxecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora

no fomecimento e instalação, â empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advenência por escrito setnpre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustiÍicado

na instalação. sobre o valor registrado em atraso:
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fomecimenlo do objeto destc Prcgão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e nào discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do
órgão gerenciador (via intemet, fàx, correio ou outro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com o PREFEITUP-A PACATUBA:

Vl) declaração de inidoncidade para licitar e contratar com a Administração
Publica enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

VII) após o 20'lvigésimo) dia de inadimplência. a Administraçào terá direito de

recusar a execução, de acordo corn sua conveniência e oporh:nidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscali tàtura para pagamento do
objelo deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrunrento.

VIII) a inadimplência da cmpresa registrada. indepcndentemente do transcurso do
pÍazo estipulado na alínea antcrior, cm quaisquer dos casos. observado o inteÍesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisão ou cancclamento desta ata. com a aplicação das penalidades
cabíveis;

IX) ocorrida a rescisào pelo motivo rerrocirado. o ÓRCÀO GERENCIADOR
poderá contratar o remânescente rnediante dispensa de licitaçào. com fulcro no arÍ.24,
Xl. da Lei Fedetal no 8.666/93. observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas condições oferecidas pcla licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para
fomecimcnto ora registrados:

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administratir o, poderão elas serem compensadas pelo Deparlamento Financeiro do órgão
gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos. nos termos dos Arts. 368 a
380 da Lei no 10.406. de l0 dejanciro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensaçào. nos tcmtos da alínea anteÍior ou,
inexistindo pagamento vincendo a scr realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR, ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibititar a compensaçào de valores, a
ADJUDICATÁRIA será notiÍ'icada a rôcolher aos coties 

'do piário a importância
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MUNICiPIO DE PACATUBA
remanescentc das multas aplicadas, no prazo Máxirno de l0 (dez) dias, contado da data
do recebimenro, peta ADJUDICATÁRIA, do comunicado formal da decisão definitiva
de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

Xll) Âs sanções acima descritas poderào ser aplicadas cumulativamente. ou nâo,

de acordo com a gravidade da infraçâo;
Xlll) O valor Máximo das multas nào poderá exccder. cumulativamente, a

lO%(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma paÍc será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo dc forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular prooesso administrativo, devera ser recolhida

no prazo Máxirno de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso. será cobrada
judicialmentc.

XVI) As sanções previstas ncsta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de
uma não exclui a de outra e nem impcdc a sobreposição de outras sanções previstas na
Lei Federal no 8.666, de 2l dejuúo de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, gamntido sempre o exercício do direito de
defesa, após notificação endereçada à ADJITDICATÁRI-A, assegurando-lhe o prazo de 5

lcinco) úteis para manifestaçào e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos
da lei.

I2. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços dcverá de realizada na
Imprensa Oficial. na l'onna prevista no 

^fl. 
l5 § 2' da Lei n' 8.666,93. aré o quinto dia

útrl do rnês subseqüente ao de sua assinâtllra

8. DOGESTORDAATA
13-l- Orgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal tle Pacatuba,
l3-2- Fica designado o servidor municipal Erisvaldo Rodrigues Santos lotado na
secretaria rnunicipal de OBRAS como fiscal desta Ata, de acordo com o cnprrt do Art.
67, da lei 8.666/93 que deverá acompaúar e fiscalizar a execução do presente
Conlrato. que deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas;
13.4-Fica designada a servidora municipal de Getma Honorato Souza lotado na

secretaria municipal de Administração como Gestora desta Ata, de acordo com o
coput do Art. 67. da lei 8.666193.

13.5- A Íiscalização, nào clide ncrn diminui a responsabilidade do fomecedor.

9. DOS PARTICIPES
14. I Nâo terá panicipes desta Ata de Registro de prcços

r5. DAS DISPO§rÇÓES GERAIS
I 5.1. Independente de sua transcrição. o cdital e scus anexos, principalmente a proposta
de preço c os documentos da proposta c da habilitaçâo aprescntados pelo Fomecedor
Registrado no pregào Íàrá paúe desta Ata de Registro de preços.

r6. DO FORO
l6.l . Para d
Preços será
Sergipe.

irirnir, na esfera judicial. as questões oriundas da prcscntc Ata de Registro de
competente o Íbro da Comarca do Município de pACATUBA, estado de

-)
êPA'
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PACATUBA/SE, l4 dc Novcmbro de 2023.

MT]]tiICIPIO DE PACATUBA
Orgão gerenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal

JOSE EDIVALDO DOS Â*,n*lo d.ídN d'qiialpo,

§ANTOS n§Í f DÀ,^l ffr m( §ÁÀÍo(
ôNarr^o7!lr69l0i 2

CONCEICÂO:7131693 odos 2o2i r us ri 76ri
o572

PO\TO CERTO }IATERIAIS ELETRICoS E HIDRAULICOS LTDA
JOSÉ EDI\/ALDO DOS SANTOS CONCEIÇÃO

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHA

CPf: 006+o 05-13N
UI^

h.trcrOl- --r
'!#''Ç 6ts$o1 s-S

ESTADO DE SERGIPE
MUNIC|PIO DE PACATUBA

E para firmeza e como prova de assim havercm. cntre si, ajustado' foi lavrada a

presente ata dc registro de prcços que. lida e aohada confonne, e assinada em 3 (fês) vias,

de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo

nomeaclas, tendo sido arquivada um via na Conrissào permanente de Licitaçâo deste

Municipio.



14t1112023. 1A.36 LICITANET - Ata de Registro de PreÇo

MUNIC|PIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'77

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4Ol2023

PROCESSO LICITATÓRIO 40

LICIÍÂNET

No dia 14 de Novornbó dê 2023 no(a) lt ÍlclPlo DE PACATI,BA/SE , inscnto(a) no CNPJ 13.112.222l00ü-4a, 6om sêdê à Pc NossÂ SENHoRÂ DE LouRDEs
n' S/N cEP 49970-000 - Pacatuba-SE neste àto legalm6nte Gpro§êntado por llAN UELLA ALUEIDA UARTIIS soUZA, ponádor do CPF n" 00742?36507.

RESOLVE regisÍa. píeços p6Ía eveÍtual aquisi@o sm l'ece de apí€s€ntação da(s) p.oposta(s) dais)empresa(s) abâixo qudifcada(s):

FoÍnecêdor: PO?{TO CERTO íXATEEAIS ELETRICOS E HIDRÁULICOS LÍDA CNPJ: 10.621.3!d0001-79

Ropre!âílâíto: Jose Ediveldo dos Sântos Conceiçâo

Í.|.íonê: (79) 3222-385

Em.il: ponlocorlo@loiapontodaelelncidado.com.br

Endoíoço: AV DOUTOR CARLOS FIRPO,323- CENÍRO, Aracaju - SE - 4901G250

It m:4 Quehtid.d.: 40,00 Unld.d.: Unid llârca: INCA od.lo: INCÀ Pr.ço Unitárlo: R$3,O4 V.loÍ Íot l: R$121,60

Dascrlção: Sucha e contrâ buchâ 1

Itêrh: 5 Ouantidad.: 30,00 Unldad.: Unrd arEa: PERLEX Iodêlo: PERLEX Pr.ço Unltárlo: R3 2,4a ValoÍ Íot l; R$74,40

Deacílçáo: Acabamento de cânalelâ 20x1omm Íipo luve

Item: 6 Ou.nfdâde: 30,00 Unldade: Unid líáícâ: PERLEX ,rodalo: PERLEX Pr.ço Unitárlo: RS 3.78 VlloÍ Totrl; RS113,40

Oaacíiçáo: Ac€bamenlo ds canalêla 20x1omm Trpo curva

Tot l: Rl 3m,,r0

iTANUELLA ALMEIDA MARÍINS SOUZÁ
PREFgTA fUNICIPÀL

AilNdod.L,@ d gtrr p,
rO5E EDIVALDO DOs

sÂNÍOS coÀctrc^ôr1rr6ero57l
CONCÊICAO:71316930572 o

POI{TO CERÍO AÍERIAIS ELEÍRICOS E HIORAULICOS LTOA

I 0.E2 t.33â10001.79

As espÊcificações técflicas con§tantes do processo êm êpígreÍe, â§srm como lodás as úrqaçóes e condlçóes descrilas na minuls da Ata de Rêgisho dê PÍrê@s ê nâ

Ploposlâ ck Prêços integêm e§te ARP indêp€nd.niêmênte dê rrânscíiÉo-

A vâlldâde destá Atã de Regr§tÍo de PreÇos ê eré 1(1112021 , e contet do dlà 1alnlm23 .

A presenle Ata de RegislÍo de Preços, âÉ6 llda ê achada conÍqÍne, e essinádá pelás pártes.

"q4 +

https://dvTrsTSsmlpxS.cloudíront.nêrroports/píega.,/74298lcompleto_íelaloÍio_ata_íêgistÍoJcrêco_compteto_63502774866.html
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t^"ffifr-


